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Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída
com o empregador ou preposto:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à

violência.
*Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
*§ 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o

fim de retê-lo no local de trabalho;
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
*§ 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003
I - contra criança ou adolescente;
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003

Art. 16. O valor da restituição do imposto de renda da pessoa física, apurado em
declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de
rendimentos até o mês anterior ao da liberação da restituição e de 1% no mês em que o
recurso for colocado no banco à disposição do contribuinte.
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